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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 162/2026 DE 07 DE MAIO DE 2026.

Concede Licença para trato de Interesse Particular (TIP) ao servidor que menciona e dá outras 
providência.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso das atribuições que lhe confere os incisos V, VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica 
do Município:

R E S O L V E:

Art.1º- CONCEDER, licença para trato de interesses particulares ao servidor público municipal do 
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quadro efetivos WILSON YOSHINOBU ARAKAKI, ocupante do cargo de Motorista da Saúde, 
Classe-C, Nível-III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública - SESAU, pelo pra-
zo de 02 (dois) anos, nos termos do Art. 182 § 1º da Lei Complementar nº.006 de 03 de Setembro 
de 1.990, no período de: 01.05.2026 à 30.04.2028, devendo retornar as suas funções normais em: 
01.05.2028.

Art.2º-    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação com efeito retroativo 
à 01.05.2026.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL – MS, aos sete dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e seis (07.05.2026).

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 163/2026 DE 07 DE MAIO DE 2026.

Concede licença maternidade a servidora que menciona e dá outras providências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso das atribuições que lhe confere os incisos V, VII e IX, do artigo 48, da lei orgânica 
do município:  

R E S O L V E:

Art.1º-  CONCEDER 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade a servidora pública municipal 
do quadro Contratados VANESSA ARAÚJO ALVES, ocupante do cargo de Professor, Símbolo –   
MAG-1020,  Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo – SEMECT, 
nos termos do artigo 172 da lei complementar nº. 006 de 03.09.1990 no período de: 28.04.2026 à 
25.08.2026, devendo retornar as suas funções normais em: 26.08.2026.



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO IX . EDIÇÃO nº 1495 PÁGINA 3FÁTIMA DO SUL-MS, 08 DE MAIO DE 2026

Art.2º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou/afixação, com efeito retroativo 
à 28.04.2026.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL – MS, aos sete dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e seis (07.05.2026).

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 164/2026, 08 DE MAIO DE 2026.

Exonera o Servidor que menciona e dá outras providências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso 
do Sul, no uso das atribuições que lhe confere os incisos V, VII e IX do artigo 48 da Lei Orgânica 
do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º. EXONERAR, o Servidor Público Municipal do quadro comissionados, EMILIANO LEO-
NARDO DE SOUZA DO ESPIRITO SANTO, ocupante do cargo em comissão de Supervisor, Sím-
bolo-CAI-4, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou afixação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL – MS, aos oito dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e seis (08.05.2026). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 165/2026, DE 09 DE MAIO DE 2026.

    	

Nomeia o servidor que menciona e dá outras providências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V e VII, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município:   

           

R E S O L V E: 

Art.1º- NOMEAR, o Sr.: EMILIANO LEONARDO DE SOUZA DO ESPIRITO SANTO, para ocupar 
o Cargo em Comissão de Assessor Governamental II – CAS-5, com vaga constante na tabela B, do 
anexo V, em conformidade da Lei Complementar nº. 124 de 02 de outubro de 2024 e com redação 
pela Lei Complementar nº 127 de 09 de janeiro de 2025.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL – MS, aos oito dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e seis (08.05.2026). 

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal
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AVISO

Em atendimento aos princípios da transparência e da publicidade que regem a administração pú-
blica, amparado no art. 48 e no seu Parágrafo Único da Lei Complementar n° 101/2000,  a PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, vem por meio deste, convidar a população para 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que ocorrerá no dia 14 de maio de 2026 (quinta-feira), com 
início às 08h30min, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Fátima do Sul/MS, para apresentação 
do Relatório de Gestão Fiscal do 2º Semestre do ano de 2025 do município de Fátima do Sul/MS. 

Fátima do Sul/MS, 08 de maio de 2026

Wagner Roberto Ponsiano 
Prefeito Municipal

AUDIÊNCIA PÚBLICA

EXTRATOS E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2026 
INEXIGIBILIDADE N° 011/2026

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação Legal: Art. 72, p. único da Lei n. 14.133/2021

Considerando a formalização da demanda pelo Secretário Municipal de Administração, visando à 
contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, des-
tinados à realização de diagnóstico técnico-normativo e sistêmico, saneamento de inconsistências, 
reestruturação de parametrizações e validação de conformidade da gestão de pessoal do Municí-
pio de Fátima do Sul/MS, abrangendo folha de pagamento, eSocial e sistema de prestação de con-
tas de atos de pessoal perante o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul – TCE/MS, 
com elaboração de plano técnico de regularização e transferência metodológica à equipe interna;

Considerando a necessidade de adequação técnica, normativa e sistêmica das rotinas de gestão 
de pessoal, especialmente diante das exigências relacionadas ao eSocial, à folha de pagamento e 
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às informações encaminhadas aos órgãos de controle;

Considerando a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, do Termo de Referência e da estimativa 
de despesa, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021;

Considerando o envio da proposta e dos documentos solicitados à empresa 57.533.482 DIEGO 
RODRIGUES RIGONI, inscrita no CNPJ nº 57.533.482/0001-62, que atua sob a identificação PLA-
NEJAR CONSULTORIA MS, para sua contratação por inexigibilidade de licitação, demonstrando 
experiência e qualificação técnica compatíveis com o objeto pretendido, bem como o preenchimen-
to dos requisitos de habilitação e qualificação aplicáveis, nos termos dos incisos V e VI do art. 72 
da Lei nº 14.133/2021;

Considerando o parecer jurídico favorável à contratação, com análise dos requisitos legais para a 
inexigibilidade de licitação, bem como a demonstração, pelo Setor de Contabilidade, da existência 
de previsão orçamentária para custear a despesa e da compatibilidade da proposta com a estima-
tiva elaborada;

No uso das atribuições legais que me foram conferidas e com fundamento no art. 72, inciso VIII, da 
Lei nº 14.133/2021, AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2026, para a contra-
tação nos termos abaixo descritos:

Objeto a ser contratado: contratação de serviços técnicos especializados de natureza predomi-
nantemente intelectual, destinados à realização de diagnóstico técnico-normativo e sistêmico, sa-
neamento de inconsistências, reestruturação de parametrizações e validação de conformidade da 
gestão de pessoal do Município de Fátima do Sul/MS, abrangendo folha de pagamento, eSocial e 
sistema de prestação de contas de atos de pessoal perante o TCE/MS, com elaboração de plano 
técnico de regularização e transferência metodológica à equipe interna.

Contratada: 57.533.482 DIEGO RODRIGUES RIGONI – PLANEJAR CONSULTORIA MS.

CNPJ: 57.533.482/0001-62.

Prazo de vigência: 12 (doze) meses.

Valor: R$ 9.000,00 (nove mil reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 108.000,00 (cento e 
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oito mil reais), conforme proposta apresentada. 

Fundamento legal: art. 74, inciso III, alínea “c”, c/c art. 72, inciso VIII, ambos da Lei nº 14.133/2021.

Determino, ainda, que seja confeccionado o respectivo contrato administrativo e que seja dada a 
devida publicidade legal ao ato de autorização e ao contrato, em atendimento ao parágrafo único 
do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, mediante divulgação e manutenção em sítio eletrônico oficial.

Fatima do Sul / MS, 08 de maio de 2025.

Wagner Roberto Ponsiano 
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2026

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RE-
CAPAGEM, RECAUCHUTAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS, DESTINADOS À MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS PERTENCENTES À ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, INCLUINDO VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS, CAMINHÕES, 
ÔNIBUS E MÁQUINAS PESADAS

Nos termos do artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando a instrução completa do 
Processo Administrativo nº 50/2026, destinado Contratação de empresa especializada para a pres-
tação de serviços de recapagem, recauchutagem e vulcanização de pneus, destinados à manuten-
ção preventiva e corretiva da frota de veículos pertencentes à Administração Pública Municipal, in-
cluindo veículos leves, utilitários, caminhões, ônibus e máquinas pesadas, fundamentada no artigo 
75, inciso II, da referida lei, com as seguintes especificações:

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recapagem, re-
cauchutagem e vulcanização de pneus, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota de 
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veículos pertencentes à Administração Pública Municipal, incluindo veículos leves, utilitários, cami-
nhões, ônibus e máquinas pesadas, conforme descrito no Termo de Referência e nos documentos 
anexos.

Motivação: A presente contratação tem por objetivo a prestação de serviços de recapagem, recau-
chutagem e vulcanização de pneus, destinados à manutenção da frota de veículos da Administra-
ção Municipal, os quais são essenciais para a execução contínua dos serviços públicos.

A manutenção adequada dos pneus é indispensável para garantir a segurança dos usuários, a 
economicidade dos recursos públicos e a eficiência operacional da frota, evitando paralisações e 
reduzindo custos com aquisição de pneus novos, uma vez que a recapagem prolonga significativa-
mente sua vida útil.

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado da contratação se enquadra no limite 
legal para essa modalidade, tornando o processo mais célere e eficiente, sem prejuízo da obser-
vância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Ademais, será realizada pesquisa de preços junto ao mercado, a fim de assegurar a compatibili-
dade dos valores contratados com os praticados, garantindo a vantajosidade para a Administração 
Pública.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e alinhada ao interesse público, as-
segurando a continuidade dos serviços e a boa gestão dos recursos públicos.

Escolha do Contratado: A empresa SILVA & MARTINS PNEUMÁTICOS LTDA - ME (CNPJ: 
34.442.171/0001-92), apresentou a proposta de menor preço, atendendo integralmente aos requi-
sitos técnicos exigidos. Dessa forma, a escolha da referida empresa justifica-se pela vantajosidade 
para a Administração Pública, em conformidade com os princípios da economicidade e eficiência.

Valor da Contratação: O valor total da contratação será de R$ 64.750,00 (sessenta e quatro mil, 
setecentos e cinquenta reais).

Justificativa de Preço: Os valores propostos encontram-se compatíveis com os preços praticados 
no mercado, conforme planilhas anexas e pesquisas realizadas, em conformidade com o princípio 
da economicidade.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

FUNDO MUN DIREITOS CRIANÇA ADOL FATIMA DO SUL

12.000 – SECRET. MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL- SEMAS

12.004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

2.075- MANUTENÇÃO E APOIO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

FICHA – 1 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ENTIDADE: FUNDO MAN DESENV EDUC BAS VAL MAG FATIMA DO SUL

FICHA – 3 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.540.0000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOS-
TOS

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

12.000- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS

12.002- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

2.064- GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL

FICHA – 3 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

2.072- PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS- CRIANÇA FELIZ 

FICHA – 26 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1.660.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL- FNAS

2.660.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL—FNAS

2.067- BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

FICHA – 11 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1.660.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL- FNAS

1.661.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

2.660.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
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CIAL- FNAS

2.661.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

2.068- BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

FICHA – 16 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1.660.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL- FNAS

1.661.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

2.660.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL- FNAS

2.661.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

11.000- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS

2.054- SECRETARIA- GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARA MUNICIPAL DE SAÚDE

FICHA – 9 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.1002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

2.058- ATP- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRÍMARIA 

FICHA – 19 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.1002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1.600.0000- TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO

1.621.0000- TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO ESTADUAL

2.600.0000- TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO

09.000 – SECRET. MUN EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001 – SECRET. MUN EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

2.021 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO – ENSINO FUNDAMENTAL

FICHA – 38 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.1001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
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1.550.0000 - TRANSFERÊNCIA DE SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

2.020 – GESTÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

FICHA – 33 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.1001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1.553.000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NA-
CIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR

1.571.0000 – TRANSFERÊNCIA DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES VINCULADOS À EDUCAÇÃO

10.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

26.782 – TRANSPORTE/ TRANSPORTE RODOVIÁRIOS 

 FICHA – 100 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.1000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1.501.0000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

1.799.7400 – OUTRAS VINCULAÇÕES LEGAIS

14.000- SUBPREFEITURA DE CULTURAMA

14.001- SUBPREFEITURA DE CULTURAMA

2.089- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUBPREFEITURA DE CULTURAMA

FICHA – 143 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Publicação: Em atendimento ao disposto no parágrafo único do artigo 72 da Lei Federal nº 
14.133/2021, determina-se a publicação do presente termo e de seus anexos no site eletrônico 
oficial do Município, visando garantir a publicidade e transparência do procedimento.

Observação Final: A contratação será formalizada por contrato de 07 meses, e emissão de auto-
rização de fornecimento conforme autorizado pelo artigo 95 da Lei nº 14.133/2021, considerando 
que se trata de aquisição de materiais de imediato. 

Fátima do Sul – MS, 07 de maio de 2026.

Wagner Roberto Ponsiano 
Prefeito Municipal de Fátima do Sul
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 050/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2026

EXTRATO DO CONTRATO N° 042/2026

Amparo Legal: Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21.

PARTES: CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE FATIMA DO SUL – MS

CONTRATADA: empresa SILVA & MARTINS PNEUMÁTICOS LTDA - ME (CNPJ: 34.442.171/0001-
92).

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de recapagem, 
recauchutagem e vulcanização de pneus, destinados à manutenção preventiva e corretiva da frota 
de veículos pertencentes à Administração Pública Municipal, incluindo veículos leves, utilitários, 
caminhões, ônibus e máquinas pesadas, conforme descrito no Termo de Referência e nos docu-
mentos anexos.

DO VALOR: R$ R$ 64.750,00 (sessenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais).

DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato Administrativo será de 07/05/2026 até 
07/12/2026.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FUNDO MUN DIREITOS CRIANÇA ADOL FATIMA DO SUL

12.000 – SECRET. MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL- SEMAS

12.004 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

2.075- MANUTENÇÃO E APOIO AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

FICHA – 1 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ENTIDADE: FUNDO MAN DESENV EDUC BAS VAL MAG FATIMA DO SUL

FICHA – 3 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.540.0000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOS-
TOS
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ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL FATIMA DO SUL

12.000- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS

12.002- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

2.064- GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL

FICHA – 3 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

2.072- PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS- CRIANÇA FELIZ 

FICHA – 26 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1.660.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL- FNAS

2.660.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL—FNAS

2.067- BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

FICHA – 11 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1.660.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL- FNAS

1.661.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

2.660.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL- FNAS

2.661.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

2.068- BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE (MAC)

FICHA – 16 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1.660.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL- FNAS

1.661.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

2.660.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL- FNAS
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2.661.0000- TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

11.000- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA

11.002- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS

2.054- SECRETARIA- GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARA MUNICIPAL DE SAÚDE

FICHA – 9 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.1002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

2.058- ATP- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRÍMARIA 

FICHA – 19 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.1002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1.600.0000- TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO

1.621.0000- TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO ESTADUAL

2.600.0000- TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO

09.000 – SECRET. MUN EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

09.001 – SECRET. MUN EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E TURISMO

2.021 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO – ENSINO FUNDAMENTAL

FICHA – 38 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.1001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1.550.0000 - TRANSFERÊNCIA DE SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

2.020 – GESTÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

FICHA – 33 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.1001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1.553.000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NA-
CIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR

1.571.0000 – TRANSFERÊNCIA DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES VINCULADOS À EDUCAÇÃO

10.000 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

10.001 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

26.782 – TRANSPORTE/ TRANSPORTE RODOVIÁRIOS 
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 FICHA – 100 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.1000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

1.501.0000 – OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS 

1.799.7400 – OUTRAS VINCULAÇÕES LEGAIS

14.000- SUBPREFEITURA DE CULTURAMA

14.001- SUBPREFEITURA DE CULTURAMA

2.089- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SUBPREFEITURA DE CULTURAMA

FICHA – 143 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Fátima do Sul – MS, 07 de maio de 2026.

Contratante: WAGNER ROBERTO PONSIANO – Prefeito Municipal; 

Contratado: JULIANO MARTINS DA SILVA – Representante da Empresa.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL 
Rua Ipiranga, 800 - Residencial Jardim Hidalgo - Fátima do Sul 
CEP: 79700-000 CNPJ: 03.155.751/0001-75 Telefone: (67) 3467-7500 
E-mail: licitacao@fatimadosul.ms.gov.br Site: https://fatimadosul.ms.gov.br/ 
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PREGÃO PRESENCIAL 
Nr.:  12/2026 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2026 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, através do seu pregoeiro oficial, torna público o resultado 
da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 012/2026, julgado no dia 07/05/2026 as 08h00min, que versa sobre 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) EM 
BOTIJÕES 13KG E 45KG, VISANDO ATENDER ÁS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESPORTE, CULTURA E TURISMO E OS DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL., conforme especificações 
descritas no Termo de Referência anexo a este edital, onde constam as demais especificações do objeto, SEGUE ABAIXO AS 
EMPRESAS VENCEDORAS: 

 

 
Participante: MERCADO SABOR DE MEL LTDA (18.605.641/0001-35) 

 
Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

1 Gás GLP 13KG - Gás GLP 13KG 450,000 UN 130,00 58.500,00 
 
2 

Marca: ULTRAGAZ 
Gás GLP 45KG - Gás GLP 45KG 

 
50,000 

 
UN 

 
484,00 

 
24.200,00 

 Marca: ULTRAGAZ     

Total do Participante: 82.700,00 

 
Total Geral: 82.700,00 

 
Fatima do Sul / MS, 07 de maio de 2026 

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 
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1 Unidades450 130,0000 58.500,00Gás GLP 13KG R$ULTRAGAZ R$

2 Unidades50 484,0000 24.200,00Gás GLP 45KG R$ULTRAGAZ R$

MERCADO SABOR DE MEL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.605.641/0001-35,  neste ato representado
por MARCOS DA SILVA CPF Nº 008.075.391-47

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
TOTALUN. VALOR

UNITÁRIOQUANT. MARCA

TOTAL: 82.700,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2026
PREGÃO PRESENCIAL 12/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 36/2026

No dia  7  de Maio  de 2026 compareceram,  de um lado a(o)  MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL,  pessoa jurídica  de
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 03.155.751/0001-75, com sede administrativa localizada na Rua Ipiranga,
800,  bairro  Residencial  Jardim Hidalgo,  CEP nº  79700000,  nesta  cidade  de  Fátima do  Sul,MS,  representado  pelo
PREFEITO, o Sr WAGNER ROBERTO PONSIANO inscrito no cpf sob o nº 274.423.958-56, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO,  e  as  empresas  abaixo  qualificadas,  doravante  denominadas  DETENTORAS  DA  ATA,  que
firmam  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  de  acordo  com  o  resultado  do  julgamento  da  licitação  na
modalidade Pregão Presencial nº 12/2026, Processo licitatório nº 36/2026 que selecionou a proposta mais vantajosa
para  a  Administração  Pública,  objetivando  o(a)  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) EM BOTIJÕES 13KG E 45KG, VISANDO ATENDER ÁS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  ESPORTE,  CULTURA E TURISMO E OS DEMAIS
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  ,  Em conformidade  com as  especificações  constantes  no  Edital.

Valor total global: R$ 82700,00

1.1.  O  presente  termo  tem  por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  Registro  de  Preços  para  seleção  da
proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  objetivando:REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) EM BOTIJÕES 13KG E 45KG, VISANDO
ATENDER ÁS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO E
OS DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL..
1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos
fornecedores  ou  a  contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios
permitidos pela legislação relativa às licitações,  sem cabimento de recurso,  sendo assegurado ao beneficiário  do
registro de preços preferência em igualdade de condições.

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço, inscrito na Ata do Processo e
Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes
poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, conforme permite o artigo 82,
§5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021.
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a
comprovação  deverá  ser  feita  por  meio  de  documentação  comprobatória  da  elevação  dos  preços  inicialmente
pactuados,  mediante  juntada da planilha de custos,  lista  de preços de fabricantes,  notas  fiscais  de aquisição,  de
transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de
indeferimento do pedido.
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou
outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais
para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.
2.2.4.  O  órgão  gerenciador  deverá  decidir  sobre  a  revisão  dos  preços  no  prazo  máximo  de  07  (sete)  dias  úteis,
salvo  por  motivo  de  força  maior,  devidamente  justificado  no  processo.
2.2.5.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente  estabelecido,  o  órgão
gerenciador,  se  julgar  conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do
compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidades  ou  determinar  a  negociação.
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2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência
ao  fornecedor  de  primeiro  menor  preço  e,  sucessivamente,  aos  demais  classificados,  respeitada  a  ordem  de
classificação.
2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão
gerenciador  da  Ata  promover  as  necessárias  negociações  junto  aos  fornecedores,  mediante  as  providências
seguintes:
a)  convocar  o  fornecedor  primeiro  classificado,  visando  estabelecer  a  negociação  para  redução  de  preços
originalmente  registrados  e  sua  adequação  ao  praticado  no  mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar  os  demais  fornecedores  registrados,  na  ordem  de  classificação,  visando  igual  oportunidade  de
negociação.
2.4.  Quando  o  preço  registrado  torna-se  inferior  aos  preços  praticados  no  mercado  e  o  fornecedor  não  puder
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão
dos preços ou o cancelamento do preço registrado,  nos termos do artigo 82,  §5º,  inc.  IV,  da Lei  nº  14.133/2021,
caso em que o órgão gerenciador  poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b) permitir  a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando
da  impossibilidade  de  manutenção  do  preço  na  forma  referida  na  alínea  anterior,  observada  as  seguintes
condições:
   b1)  as propostas com os novos valores deverão constar  de envelope lacrado,  a ser  entregue em data,  local  e
horário,  previamente,  designados pelo órgão gerenciador;
   b2)  o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o
preço  de  mercado  vigente  à  época  da  licitação,  sendo  registrado  o  de  menor  valor.
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente
desonerados  do  compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com
conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços  registrados,  sem  aplicação  das  penalidades.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
3.1.O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A
QUAL GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste
prazo, as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas
nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, quando a proposta
continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

4. CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas
no objeto deste Edital;
4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de
aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão
de  nota  de  empenho  de  despesa  ou  autorização  de  compra  ou  outro  instrumento  equivalente,  obedecidas  as
modalidades de contratação dispostas na Lei 14.133/2021, bem como as disposições do instrumento convocatório, e
procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços  registrados,  obedecida  a  ordem  de
classificação.
4.3.Os  quantitativos  dos  contratos  de  fornecimento  serão  sempre  fixos  e  os  preços  a  serem pagos  serão  aqueles
registrados  em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de
2021, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a
respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes
das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.
4.6.  A  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da
Administração  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  sendo  que  serão  denominadas  ÓRGÃO  NÃO-
PARTICIPANTE   OU  CARONA.

5. CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do
Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
5.1.2.  O  órgão  gerenciador  acompanhará,  periodicamente,  os  preços  praticados  no  mercado  para  os  materiais
registrados,  para  fins  de  controle  e  fixado  do  valor  máximo  a  ser  pago  pela  Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem
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da  entrega  dos  materiais,  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos  saldos,  visando  subsidiar  os  pedidos  de
materiais,  respeitada  a  ordem  de  registro  e  os  quantitativos  a  serem  fornecidos.
5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das
quantidades  estimadas,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  para  aquisição  de  item,  respeitada  a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade
de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
5.1.4.  Dilatar  o  prazo de vigência  do registro  de preços “de oficio”  através de apostilamento,  com a publicação na
imprensa  oficial  do  município,  observado  o  prazo  legalmente  permitido,  quando  os  preços  apresentarem  mais
vantajosos  para  a  Administração  e/ou  existirem  demandas  para  atendimento  dos  órgãos  usuários.
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo
motivo de força maior devidamente justificado no processo;
5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no
caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata  todas as  condições para  o  cumprimento  de suas obrigações e  entrega dos
materiais  dentro  das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  produtos  entregues  em  desacordo  com  as  obrigações  assumidas  pelo
detentor  da  ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1.  Entregar  os  produtos  nas  condições  estabelecidas  no  edital  e  seus  anexos  e  atender  todos  os  pedidos  de
contratação durante o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor
mínimo,  de  acordo  com  a  sua  capacidade  de  fornecimento  fixada  na  proposta  de  preço  de  sua  titularidade,
observando  as  quantidades,  prazos  e  locais  estabelecidos  pelo  Órgão  Usuário  da  Ata  de  Registro  de  Preços;
5.3.2.  Manter,  durante a vigência do registro de preços,  a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.3.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula
segunda desta Ata;
5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de
que  trata  a  cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos
valores  dos  produtos  já  entregues,  caso  do  reconhecimento  pela  Administração  do  rompimento  do  equilíbrio
originalmente  estipulado;
5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou
serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.8.  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  à  Administração  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  até  a  entrega  do  objeto  de  registro  de  preços.
5.3.9.  Receber  os  pagamentos  respectivos  nas  condições  pactuadas  no  edital  e  na  cláusula  oitava  desta  Ata  de
Registro  de  Preços.

6. CLAUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não
restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b)  o  detentor  não  retirar  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  sem  justificativa
aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e)  estiver  impedido  para  licitar  ou  contratar  temporariamente  com  a  administração  ou  for  declarado  inidôneo  para
licitar  ou  contratar  com  a  administração  pública,  no  termos  do  artigo  14,  inciso  III  da  Lei  14.133/2021;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2.  Pela  DETENTORA  da  ata  quando,  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  estar  impossibilitada  de
executar  o  contrato  de  acordo  com  a  ata  de  registro  de  preços,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na
imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo
geral  da  ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não
aceitar  as  razões  do  pedido,  sendo  assegurado  ao  fornecedor  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.
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6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela
com classificação imediatamente subsequente.

7. CLAUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da
Administração  Municipal.
7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade
participante  ao  órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade
pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o  prazo,  o  carimbo  e  a  assinatura  do  responsável.
7.3.  O órgão gerenciador  formalizará por  intermédio de instrumental  contratual  ou autorização de compra ou outro
instrumento  equivalente,  obedecidas  as  modalidades  de  contratação  dispostas  na  Lei  14.133/2021,  bem  como  as
disposições  do  instrumento  convocatório,  acompanhada  a  respectiva  nota  de  empenho,  contendo  o  número  de
referência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e  procederá  diretamente  a  solicitação  com  o  fornecedor,  com  os  preços
registrados,  obedecida  a  ordem  de  classificação.
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou
parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro
do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da
unidade requisitante, ou em local em que esta indicar.
7.5.2. O prazo de entrega será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE GEROU ESTA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO.
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o
fato  à  administração,  por  escrito,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  a  contar  do  recebimento  da  ordem  de
fornecimento.
7.5.4.  Serão  aplicadas  as  sanções  previstas  na  Lei  Federal  n.º  14.133,  de  01  de  abril  de  2021  e  suas  alterações
posteriores,  além das  determinações  deste  edital,  se  a  detentora  da  ata  não  atender  as  ordens  de  fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade
de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da
licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais,  descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em
conformidade  com  as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a
substituição,  caso  não  esteja  em  conformidade  com  as  referidas  especificações.
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no
edital e/ou que não estejam adequados para o uso.
7.8.2.  Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de
transporte e descarga no local  da entrega.
7.9.  Independente  de  aceitação,  a  contratada  garantirá  a  qualidade  e  segurança  dos  materiais  licitados  contra
defeitos  de  fabricação,  pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da
fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e  desgaste  natural.
7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e
demais  despesas  decorrente  da  presente  Ata,  correrão  por  conta  exclusiva  da  contratada.
8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1.  O pagamento,  decorrente  do fornecimento do objeto  desta  licitação,  será efetuado mediante  crédito  em conta
bancária,  em  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da
respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente  atestada  pelo  setor  competente,  conforme  dispõe  o  art.  25  da  Lei  n°
14.133/2021  e  alterações.
8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra
regular  com  suas  obrigações  para  com  o  sistema  de  seguridade  social,  mediante  a  apresentação  das  Certidões
Negativas  de  Débito  com  o  INSS  e  com  o  FGTS.
8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o
fornecedor  tome as  medidas  necessárias,  passando  o  prazo  para  o  pagamento  a  ser  contado  a  partir  da  data  da
reapresentação  do  mesmo.
8.4.  Caso  se  constate  erro  ou  irregularidade  na  Nota  Fiscal,  o  órgão,  a  seu  critério,  poderá  devolvê-la,  para  as
devidas  correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das
condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à
fornecedora classificada.
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9. CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo
dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital
e ao que dispõe o artigo 95, da Lei n. 14.133/2021 e alterações.
10. CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

10.1.  Caberá  ao  Órgão  Gerenciador,  a  seu  juízo,  após  a  notificação  por  escrito  de  irregularidade  pela  unidade
requisitante,  aplicar  ao  detentor  da  ata,  garantidos  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  as  seguintes  sanções
administrativas:
10.1.1.  pelo  descumprimento  total  da  obrigação  assumida,  caracterizado  pela  recusa  do  fornecedor  em  assinar  o
contrato,  aceitar  ou  retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os
casos  previstos  em  lei,  devidamente  informados  e  aceitos:
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de
até cinco anos.
10.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
10.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
10.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento
ou serviço não executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual
por prazo não superior a 2 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem
os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que
aplicou  a  penalidade.
10.1.3.1.  A  penalidade  prevista  na  alínea  'b'  do  subitem  10.1.3.  poderá  ser  aplicada  de  forma  isolada  ou
cumulativamente  com  as  sanções  previstas  nas  alíneas  'a',  'c'  e  'd',  sem  prejuízo  da  rescisão  unilateral  do
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou
impedimento  de  contratar  com  a  administração  de  até  cinco  anos  e  descredenciamento  do  Registro  Cadastral  da
ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal,
sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
10.1.3.4.  A  aplicação  das  penalidades  previstas  nas  alíneas  'c'  e  'd'  do  subitem  10.1.3,  será  de  competência
exclusiva  do  prefeito  municipal,  facultada  a  ampla  defesa,  na  forma  e  no  prazo  estipulado  no  parágrafo  seguinte,
podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de
sanção mínima de dois anos.
10.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de
cinco dias úteis, contado da notificação.
10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela
Administração.
10.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA

11.1.  O  presente  Termo  de  Registro  de  Preços  somente  terá  eficácia  após  a  publicação  do  respectivo  extrato  na
imprensa  oficial  do  município.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Fátima  do  Sul  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  ou  questões  oriundas  do
presente  instrumento.
 E,  por  estarem  as  partes  justas  e  compromissadas,  assinam  o  presente  Termo  em  duas  vias,  de  igual  teor,  na
presença  das  testemunhas  abaixo  assinadas.

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual teor na
presença das testemunhas que abaixo também, subscrevem.
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Fátima do Sul,7 de Maio de 2026

Empresa

________________________________________________________

MERCADO SABOR DE MEL LTDA

________________________________________________________

WAGNER ROBERTO PONSIANO
PREFEITO
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Nr.:   12/2026

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

36/2026

30/03/2026

E-mail: licitacao@fatimadosul.ms.gov.br  Site: https://fatimadosul.ms.gov.br/

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE FATIMA DO SUL
Rua Ipiranga, 800 - Residencial Jardim Hidalgo - Fátima do Sul
CEP: 79700-000 CNPJ: 03.155.751/0001-75 Telefone: (67) 3467-7500

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

07/05/2026
Pregão presencial
12/2026 - PR
36/2026

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) EM BOTIJÕES 13KG E 45KG, VISANDO
ATENDER ÁS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTE, CULTURA E TURISMO E OS DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

Participante: MERCADO SABOR DE MEL LTDA (18.605.641/0001-35)

UnidadeItem Especificação Qtd. Valor TotalValor Unitário
1 Gás GLP 13KG - Gás GLP 13KG 450,000 UN 130,00 58.500,00

Marca: ULTRAGAZ
2 Gás GLP 45KG - Gás GLP 45KG 50,000 UN 484,00 24.200,00

Marca: ULTRAGAZ
Total do Participante: 82.700,00

Total Geral: 82.700,00

Assinatura do Responsável

07 de Maio de 2026Fátima do Sul,

WAGNER ROBERTO PONSIANO

PREFEITO

Sistema: Compras -  Usuário: RobertaLima. Emissão: 07/05/2026, às 09:30:12. Protocolo: 8d29dcee-67aa-4f98-b019-ac35e16435c9
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AVISO DE LEILÃO - BENS MÓVEIS 
LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

Data de abertura para lances: 
Data de encerramento dos 
lances: item “5” deste edital.
Local para lances: 

Obtenção do Edital: 

Leiloeiro Oficial: 
Relação de bens: 

Visitação: 

Atenção:
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, 

conhecimento dos interessados, que fará realizar no local, data e horário indicados no item “2” 

VEÍCULOS, MAQUINÁRIOS, IMPLEMENTOS E SUCATAS  

ANEXO I

–

➢ Para todos os efeitos deste edital, os horários informados serão considerados 
conforme o Horário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, ou seja, 1 (uma) hora 
a menos que o horário Oficial de Brasília. 

➢ Data de abertura para lances:

➢ Data de encerramento dos lances:

item 6

1. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO 

 LOCAL: 

 

www.rpleiloes.com.br

 

(67) 3363-5399

 DATA E HORÁRIO: 

 Dia e Horário de Início:

 Dia e Horário de encerramento previsto:

–
 

2. DO OBJETO 
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 VEÍCULOS RECUPERÁVEIS (com direito a documentação):

 VEÍCULOS IRRECUPERÁVEIS (sem direito a documentação): 

veículos sucata aproveitável

–
 VEÍCULOS IRRECUPERÁVEIS (sem direito a documentação): 

veículos sucata inservível - 
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 SITUAÇÃO ESPECÍFICA DO LOTE 14:

 de per si

 

 

 

 

3. DA VISITAÇÃO 
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–
 

 

 

 

VISITAÇÃO DOS 

BENS É RECOMENDÁVEL

 

 

 

 

 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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 Os interessados em participar do leilão deverão obter o “login” e “senha” no site 

 

4.4.1. Se Pessoa Física: 

 

 

 

4.4.2. Se Pessoa Jurídica: 

 

 

 

 

 

 

 

“Desmonte” ou “reciclável”, conforme for o caso em vigência
4.4.3. Se Pessoa Jurídica em consórcio: 
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 Para participação no lote nº 14
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5. DOS LANCES 

 

 

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO IX . EDIÇÃO nº 1495 PÁGINA 32FÁTIMA DO SUL-MS, 08 DE MAIO DE 2026

                                      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

 

–

 

 

 

 

–
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–
6. DA ARREMATAÇÃO 

 

“Boletos” (acessível mediante login na opção “Sua Conta”), 

 

 

 

 

7. DO PAGAMENTO 

 

 –
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8. DA ATA 
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9. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

 

10. DA RETIRADA DOS BENS 

 

–

 Para retirada dos maquinários, veículos irrecuperáveis, implementos e 

sucatas  

 

 

 

 Para retirada de veículos recuperáveis
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“ABANDONO”

 A declaração de “ABANDONO” acarretará perda de valores eventualmente pagos 
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11. DA TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE 

 

 

 

 

 

 –
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–
–
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–
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12. DAS PENALIDADES 
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13. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS 
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Prefeito Municipal 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE LOTES E DESCRIÇÕES 

EDITAL DO LEILÃO Nº 001/2026 

Visitação: 

Atenção: Visitação sem agendamento, não serão atendidos pelo responsável  

Local de Visitação:  

• LOTES 01 ao 55 – – –

DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR DE AVALIAÇÃO (INICIAL) 

Lote Descrição 
Valor 
Inicial 
(R$) 

Incremento 
Mínimo (R$) 

Horário de 
encerramento 

Previsto 
I. VEÍCULOS RECUPERÁVEIS (com direito a documentação): veículos passíveis de recuperação que possuem documentação, a volta a circulação dependerá de 

vistoria pelos Órgão de Controle (DETRANS ou INMETRO), caso seja declarado irrecuperável a baixa definitiva ficará sob responsabilidade do arrematante/comprador. 
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NF-E 29552
S/EMPLACAMENTO S/REGISTRO

Atenção: VEÍCULO SEM REGISTRO NO RENAVAM E SEM 
EMPLACAMENTO, SENDO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO ARREMATANTE VERIFICAR PREVIAMENTE A 
POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, NÃO HAVENDO GARANTIA DE 
REGULARIZAÇÃO.
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ANEXO I – RELAÇÃO DE LOTES E DESCRIÇÕES 

EDITAL DO LEILÃO Nº 001/2026 

Visitação: 

Atenção: Visitação sem agendamento, não serão atendidos pelo responsável  

Local de Visitação:  

• LOTES 01 ao 55 – – –

DESCRIÇÃO DOS BENS E VALOR DE AVALIAÇÃO (INICIAL) 

Lote Descrição 
Valor 
Inicial 
(R$) 

Incremento 
Mínimo (R$) 

Horário de 
encerramento 

Previsto 
I. VEÍCULOS RECUPERÁVEIS (com direito a documentação): veículos passíveis de recuperação que possuem documentação, a volta a circulação dependerá de 

vistoria pelos Órgão de Controle (DETRANS ou INMETRO), caso seja declarado irrecuperável a baixa definitiva ficará sob responsabilidade do arrematante/comprador. 
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II. VEÍCULOS IRRECUPERÁVEIS (sem direito a documentação): veículos sucata aproveitável - São aqueles que não poderão voltar a circular, cujas peças poderão ser 
reaproveitadas em outro veículo, com inutilização das placas e chassi em que conste o registro VIN, e somente poderão ser adquiridos por empresas que cumpram os 

requisitos da Lei Federal nº 12.977/2014 e Resoluções nº 611 e n° 623 do CONTRAN. São classificados como sucatas aproveitáveis, passíveis de desmontagem e 
reutilização de peças ou conjunto de peças, a serem baixados definitivamente no Registro Nacional de Veículos Automotores – RENAVAM. 
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III. VEÍCULOS IRRECUPERÁVEIS (sem direito a documentação): veículos sucata inservível - São aquelas transformadas em fardos metálicos, por processo de 
prensagem ou trituração, cujas peças, partes ou conjunto de peças não poderão ser reutilizadas, visam como única destinação a reciclagem siderúrgica e somente poderão 

ser adquiridos por empresas que cumpram os requisitos da Lei Estadual n° 4.593/2014 e Resolução n° 623/2016 do CONTRAN. A inutilização de placas e numeração do 
chassi será dispensada quando a prensagem ocorrer no local supervisionado pelo responsável pelo leilão. 

MAQUINÁRIOS 
–

–

IMPLEMENTOS E SUCATAS 
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II. VEÍCULOS IRRECUPERÁVEIS (sem direito a documentação): veículos sucata aproveitável - São aqueles que não poderão voltar a circular, cujas peças poderão ser 
reaproveitadas em outro veículo, com inutilização das placas e chassi em que conste o registro VIN, e somente poderão ser adquiridos por empresas que cumpram os 

requisitos da Lei Federal nº 12.977/2014 e Resoluções nº 611 e n° 623 do CONTRAN. São classificados como sucatas aproveitáveis, passíveis de desmontagem e 
reutilização de peças ou conjunto de peças, a serem baixados definitivamente no Registro Nacional de Veículos Automotores – RENAVAM. 
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*Os bens relacionados serão leiloados no estado em que se encontram, sem garantia, sem funcionamento assegurado e sem possibilidade de 
testes prévios, não sendo permitida a realização de testes mecânicos, elétricos, hidráulicos ou operacionais, não cabendo ao Município de 
FÁTIMA DO SUL e ao Leiloeiro Público Oficial qualquer responsabilidade quanto à conservação, reparos ou mesmo providências referentes à 
retirada e transporte dos bens arrematados. 
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ANEXO II 

MODELO DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 
LOTE Nº 14 – LEILÃO Nº 01/2026 

 

                                      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 

*Os bens relacionados serão leiloados no estado em que se encontram, sem garantia, sem funcionamento assegurado e sem possibilidade de 
testes prévios, não sendo permitida a realização de testes mecânicos, elétricos, hidráulicos ou operacionais, não cabendo ao Município de 
FÁTIMA DO SUL e ao Leiloeiro Público Oficial qualquer responsabilidade quanto à conservação, reparos ou mesmo providências referentes à 
retirada e transporte dos bens arrematados. 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

  

RUA TENENTE ANTÔNIO JOÃO, 1079 – CEP; 79.700-000 – FONE: 3467-1535 – FÁTIMA DO SUL/MS 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2025 
 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE N°. 001, AO CONTRATO N°. 004/2025 
 

 
PARTES:  CÂMARA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS 
 50.037.609 DOUGLAS MAX MARQUES 
 
OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto, termos do artigo 

106 e 107 Lei (Federal) nº. 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, prorrogar o prazo de execução do Contrato 
Administrativo nº. 004/2025, pelo período de mais 12 
(doze) meses, passando a sua vigência até o dia 09 de 
maio de 2027. 

 
FUNDAMENTAÇÃO:  nos termos do artigo 106 e 107 Lei (Federal) nº. 

14.133/2021 e suas alterações posteriores 
 
VALOR:  R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) que será pago 

mensalmente, conforme serviço prestado em 12 meses 
com parcelas mensais de R$3.000,00 (três mil reais), 
mediante a emissão de Nota Fiscal de prestação de 
serviços. 

 
DEMAIS CLÁUSULAS:  As demais cláusulas do Contrato Administrativo n°. 

004/2025, firmado em 09 de maio de 2025, permanecem 
inalteradas. 

 
DATA:  08/05/2026. 
 
 
ASSINATURAS:  Ronaldo Batista de Almeida, Presidente; Douglas Max 

Marques, representante da Contratada e as testemunhas: 
Jairo Balduino Leite e Sandro Lúcio Gomes Moreira. 

 


